
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026  

  

01. PREÂMBULO  

  

1.1. O Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.024.687/0001-

22, leva ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo de contratação:  

  

 I - Regime legal:   

Lei nº 14.133/2021;  

Lei Complementar nº 123/2006;  

Decretos Municipais nº 267/2023 e 001/2026; 

LEI Nº 14.967, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024. 

  

 II - Modalidade:   

a) Pregão 

 

III - Critério de Julgamento:  

a)  MENOR PREÇO POR LOTE 

  

IV - Forma:   

 a)  Presencial   

  

 V - Endereço:   

 a)  Avenida Anchieta, 838, Centro, Anchieta/SC. 

  

VI - Data/horário limite para apresentação da documentação (credenciamento e envelope 

de proposta):  

 a)  04/02/2026 às 09h00min (horário de Brasília/DF)  

  



 

 

 VII - Data/horário da sessão pública:   

 a)  04/02/2026 às 09h00min (horário de Brasília/DF)  

  

 VIII - Condução do processo licitatório:   

a)  Agente de Contratação e Equipe de Apoio conforme designação no regulamento 

municipal.  

  

IX - Órgãos Interessados:  Secretaria Municipal de Educação.  

  

X - Apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO pelo licitante com a melhor 

proposta:  

a) Até 01 (uma) hora a contar do momento que for declarada iniciada a etapa de 

habilitação/ a melhor proposta, poderá ser prorrogado o prazo por igual período.  

  

2. OBJETO  

2.1. O objeto deste processo licitatório é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, 

A SEREM EXECUTADOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS COM SEDE NO 

MUNICÍPIO DE ANCHIETA/SC, conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de 

Referência (Anexo I). 

  

2.2. O objeto está fundamentado (art. 18, I e II):  

  -   Termo de Referência – TR (ANEXO I).  

  - Estudo Técnico Preliminar – ETP (ANEXO II);  

 

2.4. SUBCONTRATAÇÃO: fica vedada a subcontratação.   

  

3. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 3.1. Os recursos serão próprios do município, previstos no orçamento para o exercício de 2026.  

  

4. IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art18i
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4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 164).  

4.1.1. Os pedidos poderão ser feitos de forma presencial, como também por meio digital, e-mail: 

empenhos2@anchieta.sc.gov.br e licitacoes@anchieta.sc.gov.br.  

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame (art. 164, p. ú.).  

4.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas (art. 55, § 1º).  

  

5. VEDAÇÕES PARA DISPUTAR O CERTAME E PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO  

 5.1. São vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente:  

a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º);  

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo 

que se equiparam aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 

14, I c/c § 3º);  

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º);  

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III);  

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 3º).  

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV);  

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art. 14, V);  

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI);  

h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º);  

i) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 

de forma isolada (art.15, IV);  

j) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  

k) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 

3º).  

  

6. DA REPRESENTAÇÃO   



 

 

 6.1. O representante da licitante, munido de documentos que o habilitem a participar deste 

processo licitatório, deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro antes do início 

da sessão pública.  

 6.2. Cada empresa licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 

neste Edital, por sua representada.  

 6.3. A empresa licitante poderá ser representada na sessão pública de licitação por seus 

administradores, munido de documento de identidade e do ato constitutivo da empresa (estatuto, 

contrato social ou alterações vigentes, declaração de firma individual, ou, ainda, do documento 

de eleição de seus administradores), devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.  

 6.4. Na ausência do administrador, a empresa licitante poderá ser representada por um outorgado, 

que deverá apresentar conjuntamente os seguintes documentos:  

I - Documento de identidade;  

II - Procuração ou carta de credenciamento (modelo Anexo), que comprove a outorga de 

poderes, na forma da lei, para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 

licitatório em nome da licitante, com firma reconhecida ou Assinatura Eletrônica realizada 

pela conta gov.br.  

III - Ato constitutivo da empresa, conforme descrito no item 6.2 deste Edital.  

6.5. A ausência de representante, a falta de apresentação ou incorreção de quaisquer documentos 

de credenciamento não impedirá a participação da licitante no presente certame, impedirá, porém, 

a manifestação ou apresentação de lances verbais no momento oportuno.  

6.6.  A não apresentação ou incorreção dos documentos para o credenciamento poderá ser suprida 

até a abertura da sessão pública.  

6.7. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.  

6.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um interessado 

6.9. Os documentos mencionados nos Itens anteriores deverão ser apresentados em fotocópias 

autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida 

autenticação pela Equipe do Pregão, ou ainda pela apresentação da publicação original em órgão 

de imprensa oficial, ou reconhecido firma em Cartório.  

  

7. DO CREDENCIAMENTO  



 

 

7.1. Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão juntamente 

com o envelope de proposta, porém fora deles:  

a) Cartão do CNPJ ou outro documento válido, que comprove o ramo de atividade da proponente.  

7.2. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, os 

proponentes deverão:  

a) Apresentar Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial, comprovando que a empresa 

está enquadrada como “ME ou EPP”; ou  

b) Documento que comprove o enquadramento como Microempreendedor Individual.   

  

Obs.: Para empresas do tipo “MEI” não será necessário a apresentação da Certidão 

Simplificada (letra a), conforme resolução CGSIM nº 48, de 2018: art. 44.  

  

7.3. No presente processo licitatório, alguns itens terão os benefícios previstos nos artigos 47 e 

48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações – que estabelecem a participação exclusiva 

de MEI, ME e EPP, bem como a prioridade de contratação dessas empresas no comércio local.  

  

8. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  

8.1. É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada (art. 15, IV).  

8.2. A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato (art. 15, V).  

 8.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração 

Pública Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio (art. 15, § 5º).  

8.4 - Na fase de habilitação:  

I - TÉCNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado (art. 15, III – 

primeira parte); 

 II - ECONÔMICO-FINANCEIRA:   

Admissão do somatório dos valores de cada consorciado (art. 15, III – segunda parte);  

Acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 

individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação (art. 15, § 1º); o referido 



 

 

acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e 

pequenas empresas, assim definidas em lei (art. 15, § 2º).  

 8.5 - A assinatura do contrato será condicionada à (art. 15, § 3º):  

-  Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados (art. 15, I);  

-  Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração (art. 15, II).  

  

9. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS  

9.1. Conforme art. 16 da Lei nº 14.133/2021, os profissionais organizados sob a forma de 

cooperativa poderão participar de licitação quando:  

I -   A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial:  

II - Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 – Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

institui o regime jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providências;  

III - Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012 – Dispõe sobre a organização e o funcionamento das 

Cooperativas de Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho 

IV - PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

V - Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009 – Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Crédito Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nos 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 

5.764, de 16 de dezembro de 1971.  

VI - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados;  

VII - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;  

VIII - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.  

9.2. Conforme art. 34 da Lei nº 11.488/2007, aplica-se às sociedades cooperativas que tenham 

auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do 

art. 3º da Lei Complementar no 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, o 



 

 

disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei 

Complementar.  

  

10. REGRAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO  

10.1. Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021:  

-  Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura 

dos responsáveis;  

-  Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações internacionais);  

-  O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo, sendo que a decisão sobre tal 

desatendimento poderá ser precedida de parecer jurídico;  

-  A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de declaração 

de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;  

-  O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal;  

-  Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;  

-   É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil) e/ou Assinatura Eletrônica realizada pela conta gov.br.  

 

11. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO CEIS E CNEP  

11.1. Tão logo o Município tenha conhecimento fornecedor interessado em participar do certame, 

será verificada a existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, 

mediante consulta aos seguintes cadastros:  

11.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

11.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas –  CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

11.4. A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12
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11.5. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor, por força 

do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos 

de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras 

providências).  

11.6. A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal1.  

11.7.  A consulta consolidada destes itens pode ser obtida pelo link: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/.  

  

12. FASES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO  

12.1. Para este certame, a fase de PROPOSTA será anterior à fase de HABILITAÇÃO.  

12.2. A fase RECURSAL será única (art. 165, § 1º, II).  

  

13. RECEBIMENTO DO ENVELOPE  

 13.1.  No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá o envelope 

contendo as propostas comerciais com a seguinte identificação:  

  

1)   

  

  

  

  

  

PREGÃO PRESENCIAL nº. 001/2026  

Processo Licitatório nº. 005/2026  

Modalidade: Pregão Presencial 

Município de Anchieta/SC  

(Nome da empresa)   

PROPOSTA DE PREÇOS  

  

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 14.1.1. O proponente interessado em participar do presente processo, poderá acessar o endereço: 

https://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33&rdn=030925154131, baixar o download 

Sistema - Compras-AutoCotação BETHA,  instalar em seu computador a versão mais recente 

“2.0.30 - 16/08/2024 14:42”, abrir o arquivo AUTO-COTAÇÃO juntamente com o Edital e 

realizar a cotação dos itens, preenchendo a sua proposta.  

Observação: A proposta deverá PREFERENCIALMENTE ser PREENCHIDA e salvo o arquivo 

em dispositivo de mídia PEN DRIVE – Modelo Padrão.   
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14.1.2.  Após finalizar o preenchimento do “Formulário da Proposta”, o proponente deverá fazer 

a impressão do arquivo, assinar todas as folhas e apresenta-lo dentro do envelope da Proposta, no 

dia da Licitação, juntamente com o dispositivo de mídia PEN DRIVE.  

  

14.1.3. Para elaboração das propostas o licitante deve:  

-  Apresentar sua proposta com valor não superior ao valor máximo indicado pela Administração 

Pública Municipal (art. 24);  

- Elaborar sua proposta levando em consideração a utilização de mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem 

ou serviço (art. 25, § 2º).  

14.1.5. O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 

14.133/2021), sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal.  

14.1.6. Até a data e horário indicados no item 13.1.3 o licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta anteriormente encaminhada.  

14.1.7. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste edital.   

14.1.8. A proposta deverá conter a descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo 

com as especificações do Termo de Referência, constando a marca (quando necessário), o valor 

unitário e total em algarismos, e total da proposta por extenso, em moeda corrente nacional. Em 

caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, no caso 

de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes 

últimos. No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação.  

 14.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.  

 14.3. O (a) Pregoeiro (a) considerará como formal, erros de somatórios e outros aspectos que 

beneficiem administração Pública e não implique nulidade do procedimento.   

  

15. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

15.1. Serão desclassificadas as propostas que (art. 59, caput, da Lei nº 14.133/2021):  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm


 

 

-  Contiverem vícios insanáveis;  

-  Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

-  Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

-  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública 

Municipal;  

-  Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável;  

15.2. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada (art. 59, § 1º da Lei nº 14.133/2021).  

15.3. EXEQUIBILIDADE:  

15.3.1. A Administração Pública Municipal poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto 

em IV do tópico 14.1 (art. 59, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

15.4. EMPATE:   

15.4.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021).  

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021;  

-  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho;  

-  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle, quando existir.  

15.5. DIREITO DE PREFERÊNCIA:   

15.5.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60, § 1º da Lei nº 

14.133/2021):  

-  Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;  

-  Empresas brasileiras;  

-  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  



 

 

-  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009 (Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras 

providências).  

15.5.2. Ainda, devem ser aplicadas as regras dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 

(art. 60, § 2º da Lei nº 14.133/2021): se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 (ver 

tópico 7) e se houver proposta igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, apresentada por licitante que possa usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006 (ver tópico 7), se procederá da seguinte forma:   

-  O licitante coberto pelos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006 (ver tópico 7) mais 

bem classificado poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço 

inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser 

adjudicatário;   

-  Não sendo adjudicatário na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se 

enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; III - O convocado que não apresentar proposta 

dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006.   

15.6. NEGOCIAÇÃO:  

Definido o resultado do julgamento, a Administração Pública Municipal poderá negociar 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado (art. 61, caput da Lei nº 14.133/2021).  

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração (art. 61, § 1º da Lei nº 14.133/2021).  

A negociação será conduzida pelo pregoeiro e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes 

(art. 61, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

15.7. Se a proposta for desclassificada o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

edital.   

 

16. HABILITAÇÃO   



 

 

16.1. A habilitação será exigida somente das empresas que tiveram itens vencidos e deverá ser 

apresentada após a fase de lances. Poderá ser concedido o prazo máximo de até 01 (uma) hora 

para a apresentação da fase de após a sessão de lances.  

16.2. Os documentos necessários serão:  

I. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021):  

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Certidão Simplificada da Junta Comercial; 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

II. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA E ECONÔMICO-

FINANCEIRA: 

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - cartão CNPJ; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho - CNDT; 

e) certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 

documento; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358/2002, incluindo DECLARAÇÃO 

de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme Anexo deste Edital. 

 

III – HABILITAÇÃO TÉCNICA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art66
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a) A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita 

a apresentação de: 

I - Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante apresentação de 

documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a 

empresa executou, a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante a este que está sendo 

licitado (Atestado de Capacidade Técnica); 

II - Apresentar Autorização de Funcionamento expedida pelo Departamento da Polícia Federal 

ou outro órgão previamente autorizado pelo Ministério da Justiça; 

III - Certidão de Regularidade expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública; 

IV - Apresentar o Registro/Contrato de Trabalho apontando que a empresa possui quadro de 

funcionários; 

b) Para a EFETIVA prestação de serviço, no ato do da assinatura do Contrato, a empresa 

vencedora do certame, deverá apresentar, sob pena de desclassificação, e em no máximo 5 (cinco) 

dias úteis, a relação dos profissionais indicando o local aonde atuarão, acompanhado de 

certificado de conclusão de curso, autorização/habilitação para atuar na profissão e Certidão de 

antecedentes criminais, para fins de aprovação pelo Setor de Compras e Licitações. 

c) Em caso de posterior substituição de funcionário, deverá ser previamente comunicado à 

Secretaria Municipal de Educação e apresentados dos os documentos citados no item anterior. 

 

16.2. Todos os documentos apresentados para credenciamento, habilitação e proposta, 

DEVERÃO ser em: a) via original; ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião 

de notas ou por servidor público do município de Anchieta – SC, ou por publicação em Órgão de 

Imprensa Oficial; ou impresso com autenticação digital; ou impresso com certificado digital ou 

assinatura gov.br;   

  

16.3. A fim de verificar a veracidade da assinatura eletrônica, a comissão de licitação pode 

solicitar diligências que confirmem ou descartem possíveis irregularidades nas assinaturas 

constantes nos documentos apresentados.  

 16.4. O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

para verificar as condições de habilitação dos licitantes.   

16.5. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos neste 

edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, mas que comprovem 

que na data da apresentação da proposta o licitante atendia às condições de aceitabilidade da 



 

 

proposta e de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los no prazo fixado pelo 

pregoeiro, sob pena inabilitação.   

16.6. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, 

com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante.   

16.7. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz.   

16.8. Em se tratando de licitante indicado no tópico 7, havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública Municipal.   

16.9. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao pregoeiro 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.   

16.10. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este edital.   

16.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o 

vencedor.  

  

17. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO  

17.1.  Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados 

em atendimento aos itens 04.3 ou 04.4, apresentarão a documentação constante no item 07.1 e 

entregarão o envelope de proposta.  

17.2. Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO 

PRESENCIAL será o menor preço. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 

exigências deste Edital.  

17.3. No curso da Sessão Pública, todos os licitantes que ofertarem proposta inferiores à orçada 

pela Administração vão para etapa de lances e serão convidados, individualmente, a apresentarem 

novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a 

proclamação do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  



 

 

17.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao 

licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, 

ou o uso de mais de duas casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A 

desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será 

verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor.   

17.5. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.   

17.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor 

mais baixo, de acordo com as especificações do Termo de Referência deste edital, fazendo dele 

parte integrante para todos os fins e efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito.  

17.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$: 50,00 (cinquenta 

reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

   

18. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO  

18.1. Cabe recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021):  

-  Julgamento das propostas (art. 165, I, “b”);  

-  Ato de habilitação ou inabilitação de licitante (art. 165, I, “c”);  

-  Anulação ou revogação da licitação (art. 165, I, “d”);  

-  Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração (art. 

165, I, “e”).  

18.2. Se apresentado recurso em virtude do disposto nas letras “a” e “b” do item anterior, serão 

observadas as seguintes disposições (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  

-  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 



 

 

de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 

art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento;  

-  A apreciação dar-se-á em fase única.  

18.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida 

(art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021).  

18.4. Apresentado recurso, será aberto prazo para apresentação de contrarrazões, será o mesmo 

do recurso - 3 (três) dias úteis - e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 14.133/2021). Será assegurado ao licitante vista 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021).  

18.5. Apresentadas as contrarrazões ou findo o prazo para apresentação destas, a autoridade que 

tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida terá prazo de 3 (três) dias úteis para apreciar 

o recurso e as contrarrazões.   

18.6. Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

18.7. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  

18.8. Cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico (art. 165, II da Lei nº 14.133/2021).  

18.9. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação (art. 

166, caput da Lei nº 14.133/2021).  

18.10. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos (art. 166, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  

18.11. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento (art. 167 da Lei nº 14.133/2021).  

18.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168, caput da Lei nº 

14.133/2021).  



 

 

18.13. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias 

(art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

19.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá:  

-  Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

-  Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

-  Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;  

-  Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

19.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 14.133/2021).  

19.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

19.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados 

(art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro 

de preços/contrato.  

19.5. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.   

 

20. DA CONTRATAÇÃO 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

20.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

20.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 



 

 

 

21. RECEBIMENTO DO OBJETO  

21.1. O objeto será recebido (art. 140, caput da Lei nº 14.133/2121): 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  

21.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato (art. 140, § 1º da Lei nº 14.133/2121).  

21.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (art. 140, § 2º da Lei nº 

14.133/2021).  

 

22. PAGAMENTO DO OBJETO  

22.1. No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, será observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de 

contratos (art. 141, caput da Lei nº 14.133/2022):  

-  Fornecimento de bens;  

-  Locações;  

-  Prestação de serviços;  

-  Realização de obras.  

22.2. A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração Pública 

Municipal e ao Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE/SC, exclusivamente nas seguintes 

situações (art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2022):  

-  Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;  

-  Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o 

risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  

-  Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  



 

 

Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou 

dissolução da empresa contratada;  

-  Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 

entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de 

relevância ou o cumprimento da missão institucional.  

22.3. A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade 

do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização (art. 141, § 2º da Lei nº 

14.133/2022).  

22.4. A Administração Pública Municipal deverá disponibilizar, mensalmente, em seção 

específica de acesso à informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus 

pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem 

(art. 141, § 3º da Lei nº 14.133/2022).  

22.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento (art. 

143 da Lei nº 14.133/2022).  

22.6. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços (art. 145, 

caput da Lei nº 14.133/2022).  

22.7. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do 

serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório (art. 145, § 1º da 

Lei nº 14.133/2022).  

22.8. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser 

devolvido (art. 145, § 3º da Lei nº 14.133/2022).  

22.9. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 

administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no 

art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e 

do Distrito Federal (art. 146 da Lei nº 14.133/2022).  

22.10. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos, conforme itens, objeto 

deste Edital, devidamente atestada pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como 

responsável pelo recebimento.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320compilado.htm
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22.11. A empresa fornecedora ficará responsável pelo destaque dos tributos incidentes no corpo 

da nota fiscal emitida, na forma prevista pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

nº 1.234/2012 e do Decreto Municipal nº 7.659/2023, a partir de 03 de julho de 2023, cuja 

desconformidade importará devolução da nota fiscal para correção.  

 

23. PENALIDADES  

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021):  

-  Dar causa à inexecução parcial do contrato:  

-  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

-  Dar causa à inexecução total do contrato;  

-  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

-  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

-  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

-  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

-  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

-  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

-  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

-  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre 

a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.  

23.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas:  

 I -  

   

Advertência (art. 156, § 2º).  I  

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. Obs. 2: Pode ser 

aplicada cumulativamente com multa (art. 

156, § 7º).  

II -    Multa de 30% do valor do contrato.  Qualquer infração (art. 156, § 3º).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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III -  

   

Impedimento de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos (art. 156, § 4º).  

II, III, IV, V, VI, VII  

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. Obs. 2: Pode ser 

aplicada cumulativamente com multa (art. 

156, § 7º).  

IV -  

   

Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 

5º).  

VIII, IX, X, XI, XII  

Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente 

com multa (art. 156, § 7º).  

  

 

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  

-  A natureza e a gravidade da infração cometida;  

-  As peculiaridades do caso concreto;  

-  As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

-  Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

-  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

23.4. Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021):  

-  Inciso II do item 23.1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação;  

-  Incisos III e IV do item 23.1:   

- Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos;  

23.5. O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;  

23.6. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;  

23.7. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;  



 

 

23.8. A sanção prevista no inciso IV do item 23.1 será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021);  

23.9. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração 

Pública Municipal, e será:  

- Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item;  

- Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;   

- Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

23.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 

8º da Lei nº 14.133/2021).  

23.11. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021).Os 

atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159 da Lei nº 14.133/2021).  

23.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133/2021).  

23.13. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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23.14. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 

mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no art. 161, parágrafo único 

da Lei nº 14.133/2021.  

23.15. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no inciso II do item 21.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).  

23.16. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  

23.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município, exigidos, 

cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021).  

-  Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal;  

-  Pagamento da multa;  

-  Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e  

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

-  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

-  Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste item.  

23.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato) e XII (Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013) do caput do item 21.1 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 

contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável (art. 

163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  

 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS  

24.1. É facultado ao pregoeiro ou ao Prefeito Municipal, em qualquer fase deste processo 

licitatório, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo 

vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.   

24.2. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste processo 

licitatório.   



 

 

24.3. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no 

Município de Anchieta, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem 

durante o recesso municipal.  

24.4. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado:  

-  Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. 176, 

III c/c p. ú. da Lei nº  

14.133/2021);  

-  Página do Município de Anchieta/SC;  

-  Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021);  

-  Jornal diário de grande circulação local (art. 175, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

24.5. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Anchieta, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

24.6. As Partes se comprometem a cumprir a legislação brasileira sobre segurança da informação, 

privacidade e proteção de dados, disposta na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD).  

24.7. A realização do tratamento dos dados pessoais deve seguir as seguintes instruções fornecidas 

pela CONTRATANTE à CONTRATADA:  

- A coleta, o armazenamento, o compartilhamento e o tratamento dos dados das partes integrantes 

desta relação jurídica serão realizados exclusivamente para finalidades relacionadas com o 

contrato, não podendo utilizá-los para outros fins econômicos e/ou comerciais divergentes, nem 

os transferir a qualquer terceiro, exceto se expressamente autorizado pela CONTRATANTE;   

- Os dados pessoais devem ser armazenados pelo prazo necessário para cumprimento de 

legislação aplicável ao serviço.  

24.8. A CONTRATANTE tratará os dados pessoais somente para executar as suas obrigações 

contratuais.   

24.9. As Partes têm conhecimento que as autorizações para tratamento dos dados poderão ser 

revogadas a qualquer momento pela respectiva pessoa natural, mediante simples requerimento, e, 

portanto, se comprometem à informar uma a outra a respeito de eventuais revogações de 

consentimento, a fim de que as devidas medidas sejam tomadas.  

24.10. A contratada está ciente de que, igualmente, deve se adequar à Lei – LGPD, cumprindo as 

suas determinações e aplicando as medidas de prevenção e proteção à segurança dos dados que 

manuseia, protegendo desta forma a CONTRATANTE e a relação contratual;  



 

 

24.11. Na ocorrência de qualquer incidente, especialmente quando houver vazamento no 

tratamento dos dados que manuseia, a contratada fica obrigada a notificar imediatamente a 

CONTRATANTE e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, conforme o art. 48 da Lei – 

LGPD.   

24.12. O CONTRATANTE se compromete a cumprir toda a Legislação aplicável sobre a 

segurança da informação, privacidade e proteção de dados, especialmente em relação à 

necessidade de obter consentimento prévio dos titulares para tratamento de seus dados, se for o 

caso;  

 

Anchieta/SC, 19 de janeiro de 2026. 

 

________________________________ 

Moacir Pedro Piovezani 

Prefeito Municipal 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANCHIETA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES.       

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. O presente termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, A SEREM 

EXECUTADOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS COM SEDE NO MUNICÍPIO 

DE ANCHIETA/SC, de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

no quadro abaixo: 

LOTE 01: 

Item  LOTE Quant. Unid.  Descrição Valor Unit. Valor Total 

1 01 10 MÊS Serviço de um Vigilante 

desarmado para a Escola 

Municipal CMEIF. 

R$ 8.520,00 R$85.200,00 

 

2 01 10 MÊS Serviço de um Vigilante 

desarmado para a Escola 

Municipal Xavantes. 

R$ 8.520,00 R$85.200,00 

3 01 10 MÊS Serviço de um Vigilante 

desarmado para a Creche 

Municipal Pró Infância. 

R$9.835,00 R$98.500,00 

                                                                                        Valor total do lote: R$ 

268.750,00 

 

 

1.2.  Da Prestação dos Serviços: 

1.2.1. O prazo de vigência do contrato é de um ano, a contar da sua assinatura, devendo os serviços 

serem executados nos dias letivos do presente ano, podendo ser prorrogável a critério da 

Administração e conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.2.2. Os serviços deverão ser executados nos 3 (três) locais citados abaixo, e englobam a presença 

de 01 (um) vigilante desarmado em cada local, de segunda à sexta-feira, no período indicado, 

conforme segue: 

  a) Local 01 – ESCOLA MUNICIPAL CMEIF, localizada na Rua Ipiranga, 141, centro, 

Município de Anchieta/SC, com a presença de 01 (um) vigilante desarmado, de segunda a sexta-

feira, no período da manhã das 07:00 horas às 11:30 horas, e no período da tarde das 13:00 

horas até às 17:30 horas.  



 

 

b) Local 02 – ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

FUNDAMENTAL XAVANTES, localizada no bairro Xavantes, Município de Anchieta/SC, com 

a presença de 01 (um) vigilante desarmado, de segunda a sexta-feira, no período da manhã das 

07:00 horas às 11:30 horas, e no período da tarde das 13:00 horas até às 17:30 horas.  

c) Local 03 – CRECHE MUNICIPAL PRÓ INFÂNCIA, localizada na Rua Don José 

Gomes, bairro Guarani, Município de Anchieta/SC, com a presença de 01(um) vigilante 

desarmado, de segunda a sexta-feira, no período da manhã das 07:00 horas às 12:00 horas, e 

no período da tarde das 13:00 horas até as 18:30 horas.  

1.2.3. O fornecimento dos serviços é enquadrado como continuado. 

1.2.4. O critério de julgamento da licitação será de MENOR PREÇO POR LOTE, pois os serviços 

serão correlatos para todas unidades escolares, independente da carga horária, a fim de diminuir 

falhas na comunicação entre as partes, e assim simplificando a fiscalização por meio da 

contratante. O não parcelamento desse objeto busca resguardar o ganho em escala, principalmente 

quanto à execução contratual. 

1.2.5. Conforme art. 6º. da Lei nº. 14.133/2021, os serviços de vigilância têm padrões de 

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, pois suas 

especificações são usuais no mercado. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A presente licitação decorre da necessidade de ampliar a segurança dos alunos, professores, 

servidores e familiares, em decorrência dos reiterados ataques ocorridos nos últimos tempos à 

comunidade escolar, com atos covardes a alunos indefesos. 

2.2. Além das escolas municipais contarem com o sistema de monitoramento por câmeras, optou-

se neste momento por contratar empresa especializada na prestação de serviço de vigilância para 

as 03 maiores unidades escolares municipais, localizadas na cidade.  

2.3. A preocupação da população, pais e alunos também é a preocupação dos servidores que estão 

diretamente ligados as escolas, da Secretaria de Educação e da Administração Pública Municipal.      

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa para o atendimento do objeto acima descrito, 

de modo que os vigilantes atuem diretamente na segurança de pessoas e do patrimônio nas 

unidades de ensino. 



 

 

3.2. Atualmente as escolas municipais possuem sistema de monitoramento por câmeras, portões 

fechados e foram realizadas ampliações das cercas além de melhorias nas instalações. 

      

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. O objeto acima identificado tem a natureza de serviços comuns, tendo em vista que o padrão 

de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade de Pregão, com critério de 

julgamento por MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, 

e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3. Para o atendimento do objeto acima identificado os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, os documentos a título de 

habilitação.  

4.4. A presente licitação não será exclusiva MEs/EPPs conforme previsto na Lei complementar 

nº 123/2006 alterada pela Lei complementar nº 147/2014 e demais alterações, sendo que os itens 

ultrapassam o valor de R$ 80.000,00. 

4.5. O presente processo licitatório não é destinado à participação exclusiva de microempresas e 

empresas de pequeno porte e cota reservada, conforme preveem os incisos I e III, art. 48 da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006 e alterações posteriores, uma vez que a exclusividade para 

as microempresas e empresas de pequeno porte e previsão de cota reservada, não é vantajoso para 

a administração pública e representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 

conforme dispõe o art. 49, Inciso II da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e alterações 

posteriores, visto que, a supressão de parte dos licitantes e a redução da concorrência entre os 

potenciais fornecedores não representa vantagem e economia à Administração, sendo que, as 

microempresas e empresas de pequeno porte poderão usufruir do benefício previsto no § 2º, art. 

44 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

4.6. Será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que a 

proponente ME/EPP for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da administração, para a regularização da documentação referente à habilitação (regularidade 

fiscal e/ou trabalhista), pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 



 

 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme previsto § 1º, art. 43 da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

      

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. Os serviços deverão ser executados pela própria proponente vencedora, ficando 

expressamente vedada a subcontratação de terceiros em qualquer fase. 

5.2. Todas as despesas relacionadas com a prestação dos serviços correrão por conta da 

contratada. 

5.3. Ficará sob total responsabilidade da contratada garantir a total eficiência e qualidade dos 

serviços prestados. 

5.4. O início da prestação de serviços dar-se-á em 19 de fevereiro de 2026 até o final do ano letivo 

escolar do município OU até que sobrevenha norma de Política Pública Estadual, o que ocorrer 

primeiro; 

5.5. O Contrato poderá ser rescindido imediatamente caso sobrevenha norma de Política Pública 

Estadual; 

5.6. Os PROFISSIONAIS UNIFORMIZADOS deverão permanecer no local definido circulando, 

EFETUANDO RONDAS OSTENSIVAS pelas áreas internas e externas pré-determinadas; 

5.7. Após o Certame, sendo declarada a empresa vencedora, será concedido o prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis para apresentação da relação dos profissionais que atuarão, contendo, os 

antecedentes criminais, os cursos preparatórios e qualificação ao Setor de Licitação para 

formalização do Contrato; 

5.8. Quando da formalização do Contrato, deverão ser apresentados: nomes dos funcionários com 

a respectiva certidão de antecedentes criminais (Não ter antecedentes criminais registrados), 

Certificados dos Cursos Preparatórios, Carteira Nacional de Vigilante (CNV), qualificação e 

vínculo empregatício com a empresa vencedora (contrato de trabalho). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal nº 001/2026 e Decreto Municipal nº 267/2023, que regulamenta a NLLCA no 

âmbito municipal, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

FISCAL: DARIO EDSON SIGNOR 

6.2. Estes ficarão responsáveis pelas informações técnicas necessárias para fiel cumprimento do 

objeto desta contratação e fiscalização. 



 

 

6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

7. CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO E DE PAGAMENTO: 

7.1. Os serviços serão apurados pelo FISCAL DE CONTRATO, responsável por conferir as 

quantidades previstas e as efetivamente realizadas dos serviços e se estão de acordo com as 

especificações, fazendo os ajustes necessários e totalizados para fins de pagamento;  

7.2. O pagamento do serviço será realizado mensalmente, após a execução do objeto contratado, 

a despesa deverá ser liquidada e paga no prazo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota 

fiscal acompanhada do holerite de cada vigilante: 

a) Comprovantes de pagamento de salários do mês anterior, assinados pelos empregados ou 

acompanhados de comprovante bancário; 

b) Guias de recolhimento do FGTS correspondentes ao mês anterior; 

c) Comprovação de regularidade junto à Previdência Social (INSS); 

d) Relação nominal dos vigilantes atualmente alocados em cada unidade escolar. 

7.3. O Município reserva-se no direito de descontar (reter) do pagamento devido à Contratada os 

valores decorrentes de tributos legalmente estabelecidos quais sejam: 

a) ISSQN – A alíquota de 3,0% (três por cento), que terá como base de cálculo o preço total do 

serviço, dele podendo ser deduzido somente o valor das mercadorias produzidas pelo prestador 

dos serviços fora do local da prestação dos serviços, que ficam sujeitos ao ICMS, conforme 

previsto nos subitens 7.02 e 7.05 da TABELA XII – Lista de Serviços, a qual integra a Lei 

Complementar Municipal nº 001/2005, c/c com a Lei Complementar Nacional nº 116/2003. Das 

empresas Optantes do Simples Nacional, será descontado (retido) a alíquota correspondente, com 

base no faturamento dos últimos 12 (doze) meses, devendo o valor estar destacado na respectiva 

nota fiscal; 

b) Quando o prestador do serviço for optante pelo Simples Nacional, deverá ser informado na 

nota fiscal a alíquota correspondente ao faturamento dos últimos 12 (doze) meses, conforme a 

legislação federal vigente. 

c) IRPJ – O Imposto de Renda será retido na fonte, nos termos e percentuais definidos no Decreto 

nº 122/2023, de 05 de junho de 2023, exceto das empresas optantes do Simples Nacional e dos 

Microempreendedores Individuais (MEI). 



 

 

7.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal está preenchida 

identificando o número do processo licitatório, número da autorização de fornecimento ao qual 

está vinculada, descrição completa conforme a autorização de fornecimento (objeto, quantidade, 

marca e demais elementos que permitam sua perfeita identificação), bem como informar os dados 

de CNPJ da licitante vencedora, endereço, nome da contratada, dados bancários na qual será 

efetuado o depósito para o pagamento do objeto.  

7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, sem ônus ao contratante.  

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.7. Por se tratar de serviço para as unidades escolares, no período de recesso/férias escolar 

não haverá pagamento, pois o serviço não será executado durante pelo menos 10 à 15 dias 

de recesso escolar/férias no mês de julho; e recesso/férias no mês de dezembro (entre 10 à 

15 dias), tudo conforme calendário do ano letivo; mês de fevereiro o pagamento será 

proporcional também aos dias de aula. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO: 

8.1. O prestador de serviços será selecionado mediante processo licitatório na modalidade de 

Pregão. 

8.2. Embora a Lei nº 14.133/2021 estabeleça a preferência pelo pregão eletrônico (art. 17, §2º), 

no caso concreto existem fatores que justificam a adoção do pregão presencial, notadamente: 

• necessidade de assegurar ampla participação de fornecedores regionais, promovendo a 

isonomia e a busca da proposta mais vantajosa para a Administração. 

• celeridade na contratação, visto que a disputa de preços presencial permite inibir a 

apresentação de propostas insustentáveis, as quais atrasam os procedimentos na 

modalidade eletrônica. 

• Celeridade e pontualidade nos serviços solicitados. 

8.3. Conclui-se, portanto, que a forma mais adequada para atender ao interesse público é a adoção 

do Registro de Preços, na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço, garantindo 

competitividade, economicidade e eficiência, em conformidade com os princípios da legalidade, 

da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa e do interesse público. 

8.4. Em conformidade com o artigo Art. 17, § 5º da Lei nº 14.133/2021 será realizada a 

gravação em áudio e vídeo da sessão do pregão presencial. 



 

 

  

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$: 268.750,00 (duzentos e sessenta 

e oito mil, setecentos e cinquenta reais). 

9.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 267/2023, que regulamenta a NLLCA em nível 

municipal, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.3. Para a obtenção do valor estimado, foi realizada pesquisa de preços no mercado, contratações 

de outros municípios, termos de homologação de contratação, contratos e em juntada de 

orçamentos de empresas prestadoras do serviço, observando-se o disposto no Decreto Municipal 

nº 267/2023, que regulamenta a NLLCA em nível municipal, com a coleta de preços, conforme 

demonstrado em anexo. 

9.4. Os preços de referência deste certame foram definidos conforme a média dos valores 

resultantes da pesquisa de preços realizada. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte 

dotação orçamentária:  

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 

Unidade: 002 – Departamento de Ensino Fundamental 

Projeto/Atividade: 2.011 – Atividades do Ensino Fundamental 

Despesa: 41 

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  

Recurso: 1.500.1001.0000 – Educação – manutenção e desenvolvimento do ensino 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES  

Unidade: 003 – Departamento de Ensino Infantil 

Projeto/Atividade: 2.014 – Atividades da Educação Infantil – Pré-Escola 

Despesa: 53 

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  

Recurso: 1.500.1001.0000 – Educação – manutenção e desenvolvimento do ensino 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES  

Unidade: 003 – Departamento de Ensino Infantil 

Projeto/Atividade: 2.015 – Atividades da Educação Infantil – Creche 

Despesa: 57   

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  

Recurso: 1.500.1001.0000 – Educação – manutenção e desenvolvimento do ensino 

 



 

 

11. ORIENTAÇÕES RELATIVAS AOS SERVIÇOS QUE DEVERÃO SER SEGUIDAS 

PELA CONTRATADA:   

11.1. A função de vigilante desarmado está prevista no Código Brasileiro de Ocupações (CBO) 

sob o nº 5173-30, bem como registrado na planilha CATSER sob o código 23.647 no que se refere 

à vigilância desarmada diurna. 

11.2. A contratada arcará com os custos de possíveis danos que venham a ocorrer nos 

materiais/equipamentos utilizados para a prestação dos serviços. 

11.3. O profissional alocado para a execução do objeto da contratação deverá comparecer no local 

descrito no Termo de Referência, no horário de início do seu posto de trabalho, devidamente 

uniformizado, identificado e portando todos os materiais, acessórios e ferramentas necessárias 

para a prestação do serviço. 

11.4. Os materiais/equipamentos que serão utilizados para a prestação dos serviços deverão ser 

de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que deles naturalmente se espera. 

11.5. O Profissional deverá adotar postura adequada às funções de vigilante, evitando conversas 

paralelas, distrações diversas, inclusive causadas por conversas em telefones fixos e celulares. 

11.6. A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos, perdas ou danos causados 

ao Município/terceiros/colaboradores referente à prestação dos serviços (mau funcionamento dos 

equipamentos e serviços, qualidade do material utilizado e eficiência dos serviços prestados, etc.), 

assumindo os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações e 

providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela 

solicitante. 

11.7. Aplicar em suas atividades profissionais, o princípio da urbanidade, demonstrando perfil da 

cordialidade e bom atendimento, orientando e prestando informações com eficiência, quando 

solicitado. 

11.8. Compete ao vigilante, dentre outras funções: 

11.8.1. Zelar pela limpeza e conservação de seu posto de trabalho, bem como, impedir o ingresso 

ou permanência de pedintes ou quaisquer outras pessoas não autorizadas na área sob sua 

vigilância; 

11.8.2.  Repassar para o(s) vigilante(s) que está(rão) assumindo o Posto, todas as orientações 

recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações; 

11.8.3. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas nas unidades escolares; 

controlar o acesso ao prédio, realizar rondas, prevenir e detectar possíveis situações de risco, além 



 

 

de agir prontamente em caso de emergência, garantir a proteção e segurança de todas as pessoas 

presentes no local, incluindo crianças, funcionários e visitantes; 

11.8.4. Proibir toda e qualquer atividade comercial junto ao posto e imediações, que implique ou 

ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações das unidades escolares; 

11.8.5. Proibir a utilização do posto de serviço para a guarda de objetos estranhos ao local, de 

bens de servidores, de empregados ou de terceiros. 

11.9. A empresa contratada deverá comunicar à direção da Escola e a Secretaria Municipal de 

Educação com antecedência e justificadamente sempre que houver qualquer alteração de 

profissional que irá exercer a atividade, devendo o substituto atender a todos os pré-requisitos 

exigidos; 

11.10. As unidades escolares não poderão ficar descobertas, devendo a Contratada prever e 

providenciar, imediatamente, reposição de pessoal em casos de faltas, férias e atestados médicos, 

conforme preconiza a legislação trabalhista sobre o assunto. 

11.11. A Contratante poderá, a qualquer tempo, alterar o posicionamento dos postos de serviços 

contratados, respeitando as tarefas e funções previstas na execução dos serviços. 

11.12. Os profissionais deverão apresentar-se com pontualidade no local de trabalho para executar 

os serviços contratados. 

11.13. A contratada fica obrigada a substituir, imediatamente, qualquer profissional cujo 

desempenho e conduta sejam considerados pelo Município como inconvenientes para o 

desempenho dos serviços. 

11.14. Dos uniformes e equipamentos diversos: 

a) Os vigilantes devem apresentar-se com pontualidade e devidamente uniformizados, 

identificados e equipados com todas as ferramentas, equipamentos, acessórios e materiais 

necessários ao desempenho da função, inclusive devem possuir a formação compatível com o 

objeto da licitação e estarem aptos para atuar, além de possuir vínculo empregatício com a 

empresa contratada. 

b) A Contratada deverá fornecer os uniformes e equipamentos necessários aos vigilantes, na 

quantidade suficiente para o atendimento adequado, no início do contrato e quando for necessário 

realizar sua substituição; 

c) A Contratada deverá fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI) para todos os 

vigilantes de acordo com a legislação pertinente; 

d) A contratada não poderá repassar os custos de qualquer dos uniformes e equipamentos e demais 

itens a seus empregados; 



 

 

e) A contratada deverá manter o contato de forma ágil e eficaz com a contratante, seja através de 

watts app, ligações telefônicas ou e-mail.  

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1. Fornecer todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços;  

12.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado;  

12.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto;  

12.4. E demais obrigações fixadas no contrato a ser celebrado com a CONTRATADA.  

12.5. Os serviços objeto deste termo de referência serão fiscalizados pela CONTRATANTE, que 

para isso indicará 01 (um) preposto com o qual serão estabelecidos todos os contatos durante a 

execução do contrato;  

12.6. A execução dos serviços dar-se-á nas localidades designadas neste termo de referência;  

 

13. PENALIDADES 

13.1. O não cumprimento da pontualidade e prazos de execução previstos neste termo de 

referência pela CONTRATADA, passarão a ser caracterizados como atraso dos serviços, sendo 

aplicadas as penalidades descritas neste item.  

13.2. Haverá desconto dos valores no pagamento da CONTRATADA, nos termos deste item, 

conforme critérios de cálculo estabelecidos em caso de atrasos da prestação do serviço, que não 

sejam causadas por:  

a) Caso fortuito ou força maior (entende-se como caso fortuito como sendo qualquer ocorrência 

que não seja proveniente de qualquer ação humana, devidamente comprovada).  

13.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço em prazo determinado na sessão 01 deste 

termo de referência. Caso a CONTRATADA não consiga cumprir o prazo determinado pela 

CONTRATANTE para finalização do serviço, incidirão multas compensatórias.   

13.4. Em hipótese que a contratada não cumprir com o objeto do CONTRATO incidirá multa de 

até no máximo 20% (vinte por cento) sobre seu valor total. 

13.5. Em caso de a CONTRATADA não cumprir rigorosamente com as exigências do Edital de 

Licitação e Termo de Referência, cometendo as infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência, prazo para a regularização de 15 dias; 

b) Multa; 



 

 

c) Aplicação das penalidades do Art. 137 da Lei nº 14.133/2021;  

d) Impedimento de licitar e contratar; 

e) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar. 

 

14. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA  

14.1. Com base nas justificativas e nas especificações técnicas constantes neste Termo de 

Referência, apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes de Anchieta/SC 

declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.  

14.2. Observe-se, por fim, que o presente documento, sob total e irrestrita responsabilidade do 

signatário abaixo, o qual responde juridicamente e tecnicamente pelas informações prestadas, 

inclusive nas áreas cível, administrativa e penal, independente da ajuda de terceiros na elaboração 

do mesmo, principalmente nos aspectos técnicos, apresenta-se como instrumento anterior à fase 

licitatória e/ou de dispensa/inexigibilidade, ressaltando-se que o mesmo foi desenvolvido, tendo 

em vista a escassez de recursos humanos no âmbito do poder executivo, especialmente, com 

conhecimento técnico necessário para a elaboração do presente documento.  

14.3. Encaminha-se este documento para aprovação do senhor Prefeito Municipal. 

 

     Anchieta/SC, 16 de janeiro de 2026.    

 

   ________________________________ 

Ana Paula Milan 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

 

UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANCHIETA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO       

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

O objeto do presente estudo é levantar possibilidades para prestação de serviços de 

vigilantes nas escolas municipais. 

 A principal necessidade é ampliar a segurança dos alunos, professores, servidores e 

familiares, em decorrência dos reiterados ataques ocorridos nos últimos tempos à comunidade 

escolar, com atos covardes contra alunos indefesos. 

Além das escolas municipais contarem com o sistema de monitoramento por câmeras, 

optou-se neste momento por contratar empresa especializada na prestação de serviço de vigilância 

para as 03 maiores unidades escolares municipais, localizadas na cidade.  

A preocupação da população, pais e alunos também é a preocupação dos servidores que 

estão diretamente ligados as escolas, da Secretaria de Educação e da Administração Pública 

Municipal. 

      

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Os quantitativos estimados para a solucionar a necessidade atual têm como parâmetro as 

últimas contratações com objeto semelhante, realizadas pela Administração Municipal. 

Os serviços deverão ser executados nos 3 (três) locais citados abaixo, e englobam a 

presença de 01 (um) vigilante desarmado em cada local, de segunda à sexta-feira, no período 

indicado, conforme segue, e demais peculiaridades expostas no Termo de Referência deste Edital:  

  a) Local 01 – ESCOLA MUNICIPAL CMEIF, localizada na Rua Ipiranga, 141, Centro, 

Município de Anchieta/SC, com a presença de 01 (um) vigilante desarmado, de segunda a sexta-

feira, no período da manhã das 07:00 horas às 11:30 horas, e no período da tarde das 13:00 horas 

até as 17:30 horas.  

b) Local 02 – ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 

FUNDAMENTAL XAVANTES, localizada no bairro Xavantes, Município de Anchieta/SC, com 



 

 

a presença de 01 (um) vigilante desarmado, de segunda a sexta-feira, no período da manhã das 

07:00 horas às 11:30 horas, e no período da tarde das 13:00 horas até as 17:30 horas.  

c) Local 03 – CRECHE MUNICIPAL PRÓ INFÂNCIA, localizada na Rua Don José 

Gomes, bairro Guarani, Município de Anchieta/SC, com a presença de 01(um) vigilante 

desarmado, de segunda a sexta-feira, no período da manhã das 07:00 horas às 12:00 horas, e no 

período da tarde das 13:00 horas até as 18:30 horas.  

Por se tratar de serviço para as unidades escolares, no período de recesso/férias 

escolar o serviço não será executado durante pelo menos 10 (dez) dias de recesso 

escolar/férias no mês de julho; e recesso/férias no mês de dezembro (entre 10 à 15 dias), tudo 

conforme calendário do ano letivo; MÊS DE FEVEREIRO pagamento será proporcional 

aos dias letivos. 

 

3. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: 

 Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do 

presente Estudo Técnico Preliminar - ETP, vislumbra-se duas opções: 

a) Ampliação no quadro de funcionários do município; 

b) Contratação de empresa especializada do ramo; 

Neste contexto, a opção A se mostra desvantajosa, visto que, se faz necessário aprovar e criar 

os cargos, contratar por intermédio de processo seletivo ou concurso público para ingresso ao 

quadro de servidores do município, havendo oneração da folha pagamento e encargos, dispêndio 

financeiro com treinamentos de alto custo que deverão ser providenciados aos servidores, 

despesas com uniforme, equipamentos e ferramentas inerentes ao desempenho da profissão. 

 Por sua vez, a opção B se mostra mais vantajosa, visto que, a terceirização de serviços de 

segurança permite que a equipe administrativa da escola se concentre em atividades educacionais, 

sem a sobrecarga de gerenciar a segurança. Além disso, o treinamento especializado de vigilantes 

terceirizados garante que o serviço seja mais eficiente e focado. A terceirização pode gerar uma 

redução nos custos relacionados à contratação de funcionários diretamente, como treinamento 

contínuo, benefícios e encargos trabalhistas, além de garantir um serviço mais profissional e 

especializado. 

A empresa terceirizada se encarrega de toda a parte burocrática, como o cumprimento de 

normas legais, treinamento de pessoal, e escalas de trabalho, o que traz mais segurança jurídica 

para a Escola.  



 

 

Diante do exposto, sob o aspecto técnico e econômico, é financeiramente mais viável e 

eficiente terceirizar esse serviço para empresa especializado do ramo de vigilância e segurança 

de pessoas e patrimonial. 

Neste sentido, segue indicação de potenciais prestadores de serviços. Tais referências 

foram obtidas por meio de pesquisa no mercado local e regional, PNCP, sites especializados, 

internet, licitações anteriores do Município de Anchieta e dos municípios vizinhos, entre outras, 

efetuadas com base no Decreto Municipal nº 267/2023, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Foi realizada pesquisa de preços com empresas do ramo e editais de outros municípios 

observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 267/2023, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, conforme demonstrado em anexo e na tabela que segue: 

EMPRESA 01 VALOR TOTAL COTADO R$ 268.689,50 

EMPRESA 02 VALOR TOTAL COTADO R$ 342.500,00 

EDITAL PREFEITURA DE DESCANSO/SC VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 336.000,00 

EDITAL PREFEITURA DE ANCHIETA/SC VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 168.800,00 

EDITAL PREFEITURA DE PAPANDUVA/SC VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 1.159.997,52 

  

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser consideradas a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da 

redução de custos, com divisão do objeto em itens e o dever de buscar a ampliação da competição 

e de evitar a concentração de mercado. 

 Em vista disto, o princípio do parcelamento não será aplicado à presente contratação, tendo em 

vista que eventual divisão do objeto não gera economia de escala e causa inviabilidade técnica, 

pois concentra maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e 

uniformização.  

 Ademais, o parcelamento da solução não é recomendável, por ser o ideal no caso em tela, do 

ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o gerenciamento dos serviços 

permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior nível de controle da 

execução dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade e a garantia 

dos resultados numa única pessoa jurídica.  



 

 

A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o 

aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de 

atividade. Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por 

ser vantajoso para a Administração Pública Municipal de Anchieta/SC.  

 Ademais, a existência de uma única empresa contratada para executar o objeto não trará nenhum 

prejuízo ao serviço.       

 

6. RESULTADOS PRETENDIDOS:  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 

das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização de uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

 

7. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

A Unidade Municipal solicitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal 

do contrato, sendo que a designação dos mesmos será realizada de acordo com as normas do 

Decreto Municipal nº 001/2026, observado o princípio da Segregação das Funções. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam:  

1 Elaboração de minuta do edital;  

2 Realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

3 Designação dos agentes necessários para a atuação no feito;  

4 Elaboração de minuta do contrato;  

5 Encaminhamento do processo para análise jurídica;  

6 Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

7 Publicação e divulgação do edital e anexos;  



 

 

8 Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

9 Realização do certame, com suas respectivas etapas;  

10 Homologação e adjudicação do certame;   

11 Assinatura e publicação do contrato;   

12 Empenhamento da despesa contratada. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização 

dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

Os serviços que se pretende contratar, portanto, são autônomos e prescindem de 

contratações correlatas ou interdependentes. 

 

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:  

 Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação. 

 

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE – CONCLUSÃO DO ESTUDO: 

 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

Anchieta, SC, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

 

_________________________________ 

Ana Paula Milan 

Secretária Municipal de Educação 

      

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026        

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 

 

  

  

  

 Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula 

de Identidade n. _________________ e CPF sob n. ____________________, a participar da 

licitação instaurada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa_______________________________________, bem como 

formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.   

  

  

  

  

_____________, em ____ de ______ 2026  

  

   

  

  

  

____________________________________________  

Assinatura do Credenciante  

(CARRIMBO / GOV.BR OU RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 

  

 

 

 



 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026      

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 

   

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  

Fornecedor:                                                                                                                                                                                              

CNPJ/CPF:                                                           

Endereço:                                                                                                                                                                                                       

Bairro: 

CEP:                                                                  Cidade:                                    Estado: 

Telefone:                                                                 e-mail: 

Banco:                                          Agência:                                      

Conta-corrente: 

 

Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, A SEREM EXECUTADOS NAS 

DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS COM SEDE NO MUNICÍPIO DE ANCHIETA/SC. 

 

LOTE 01 

Item Un. 

Med. 

Qt. Especificação Valor 

unitário  

VALOR TOTAL 

      

      

                                       TOTAL DO LOTE R$  

2. A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias. 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período 

de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado 

efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme TERMO DE 

REFERENCIA do Edital. 

5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega desta proposta. 

 

Local e data 

__________________________ 

Empresa/CNPJ 

 

 



 

 

 

 

ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por 

XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXX, 

residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 

XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF 

n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade 

XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos 

e gerais poderes, para em seu nome representá-lo no (a) Pregão o n.º XXXX/XXXX, podendo 

para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de 

fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos 

necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

Local e data 

 

  

____________________________________________________  

Nome completo do(s) representante (s) legal (is) da Empresa. 

(CARRIMBO / GOV.BR OU RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n. º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) 

XXXXXXXX, portador (a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e 

que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 

especial: 

1.1. Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado (a) judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 

direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

 

4. IDONEIDADE 

Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 

 

Nestes termos, DECLARA, que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e 

tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento 

dos materiais ou serviços, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem 

restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto pelo preço proposto 

e de acordo com as normas deste certame licitatório. 

 

Local e data. 

________________________________________________ 

Nome completo do(s)representante(s) legal(is) da Empresa (CARRIMBO / GOV.BR OU 

RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 

XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão n.º ____/________, sob as penas da 

Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006; 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 

(  ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos 

termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

Local e data 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

(CARRIMBO / GOV.BR OU RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO LGPD. 

 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 

XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas 

no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem 

ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado (a), o(a) interessado(a) deve 

fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. Estado civil; 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. Relações de parentesco; 

1.8. Número de telefone; 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte 

da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

(CARRIMBO / GOV.BR OU RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../2026, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

ANCHIETA - SC E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXX 

 

             O MUNICÍPIO DE ANCHIETA – SC, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativa na Avenida Anchieta, nº 838, Centro, CEP: 89970-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

83.024.687/0001-22, por intermédio do Prefeito Municipal, Sr. MOACIR PEDRO PIOVEZANI, 

brasileiro, portador do CPF sob o nº 430.151.829-00, doravante denominado CONTRATANTE, 

e o(a) ...................................................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

.........................................., sediado(a) na ............................................................, em 

............................................... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) ..............................................., portador(a) da Carteira de Identidade sob o nº 

........................................., expedida pela (o) ......................................., e CPF sob o nº 

............................................., tendo em vista o que consta no Processo nº ........./2026 e em 

observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e 

Decreto Municipal nº 267/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Presencial nº ........../2026 ,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, A SEREM 

EXECUTADOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS COM SEDE NO MUNICÍPIO 

DE ANCHIETA/SC conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma 

do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2. Em caso de prorrogação contratual poderá ser aplicado o índice do IPCA acumulado 12 

meses. 

 

 



 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E PAGAMENTO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............................ 

(.........................................). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

3.3. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante a 

apresentação de nota fiscal acompanhada do holerite de cada vigilante: 

a) Comprovantes de pagamento de salários do mês anterior, assinados pelos empregados ou 

acompanhados de comprovante bancário; 

b) Guias de recolhimento do FGTS correspondentes ao mês anterior; 

c) Comprovação de regularidade junto à Previdência Social (INSS); 

d) Relação nominal dos vigilantes atualmente alocados em cada unidade escolar 

 

O Município reserva-se no direito de descontar (reter) do pagamento devido à Contratada os 

valores decorrentes de tributos legalmente estabelecidos quais sejam: 

                 

a) ISSQN – A alíquota correspondente ao serviço previsto nos subitens da TABELA XII – 

Lista de Serviços, a qual integra a Lei Complementar Municipal nº 001/2005, que terá 

como base de cálculo o preço total do serviço. Das empresas Optantes do Simples 

Nacional, será descontado (retido) a alíquota correspondente, com base no faturamento 

dos últimos 12 (doze) meses, devendo o valor estar destacado na respectiva nota fiscal. 

 

b) Quando o prestador do serviço for optante pelo Simples Nacional, deverá ser informado 

na nota fiscal a alíquota correspondente ao faturamento dos últimos 12 (doze) meses, 

conforme a legislação federal vigente. 

 

 

c) IRPJ – O Imposto de Renda será retido na fonte, nos termos e percentuais definidos no 

Decreto nº 122/2023, de 05 de junho de 2023, exceto das entidades que possuem 

imunidade tributária, das empresas optantes do Simples Nacional e dos 

Microempreendedores Individuais (MEI). 

 

 

d) INSS – O percentual mínimo definido na IN nº 971/2009 da RFB, podendo, a critério da 

empresa contratada, efetuar os recolhimentos por conta os valores devidos e declarados 

mensalmente nas GFIP / GPS em nome da matrícula da obra cadastrada, restando 

condicionado á liberação do saldo final mediante a apresentação da CND – Certidão 

Negativa de Débito em nome da referida matrícula aberta. 

 

 



 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS. 

 

5.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO. 

 

6.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

 

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

8.1. Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 

Lei, as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II – Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

9. CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO. 

 

9.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

9.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 

do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

9.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 



 

 

 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

9.4.3. Indenizações e multas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES. 

 

10. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

10.1.3. A subcontratação. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES. 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS. 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO. 

 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial dos Municípios, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 



 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO. 

 

14.1. É eleito o Foro da Comarca de Anchieta, Estado de Santa Catarina, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

Anchieta – SC, xx de xxxxxxxxxxxx de 2026. 

 

___________________________________ 

MOACIR PEDRO PIOVEZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

___________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado/Responsável 

CPF n° xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 __________________________                                   ___________________________ 

                                                                

DECLARO que sou Fiscal do presente 

Contrato, recebi uma cópia e estou 

incumbindo de fiscalizar o cumprimento 

deste contrato. 

NOME:  

CPF:  

Após análise do conteúdo do contrato 

acima, verificou-se que este cumpre os 

requisitos exigidos pela legislação 

vigente, opinando assim, pela assinatura 

do presente contrato.                                                                         

                                                                                                             Carla Roberta Carnette 

  Procuradora Jurídica do Município 

                                                                                                                          OAB/SC nº. 52.883 
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